
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210146503 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

2211

2244

BELO HORIZONTE

6 SETEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300776905

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/533.533-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300776905

Data

12/09/2023

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -
12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 2/9
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GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA  

CNPJ 20.352.354/0001-02 
 

Página 1 

 

 
        
GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com sede na RUA MUCURI, número 191, casa 
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o nº 
49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL 
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, Casado, nº do CPF 
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno n° 1266 Apto 1203 
no bairro Floresta, Belo Horizonte – MG, CEP: 30110-008. 
 
GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão 
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91, 
residente e domiciliado à Avenida do Contorno n° 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte – 
MG CEP: 30.110-008. 
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n° 
3121014650-3 em 30/05/2014, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Lauro Jaques, 
n°76, loja 1, bairro Floresta, Belo Horizonte – MG, CEP: 31.015-176. 
 
 
DAS ALTERAÇÕES: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO  

Neste ato a sociedade altera seu endereço para RUA CONSELHEIRO ROCHA, N°371, GALPÃO 01, 
BAIRRO FLORESTA, BELO HORIZONTE – MG, CEP: 30.150-210;   
 
DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Após as modificações acima, os sócios resolvem consolidar o contrato social que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
                                                 
                                                           CONTRATO SOCIAL 
        
GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com sede na RUA MUCURI, número 191, casa 
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o nº 
49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL 
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, Casado, nº do CPF 
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno n° 1266 Apto 1203 
no bairro Floresta, Belo Horizonte – MG, CEP: 30110-008. 
 
GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão 
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91, 
residente e domiciliado à Avenida do Contorno n° 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte – 
MG CEP: 30.110-008 
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n° 
3121014650-3 em 30/05/2014. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NOME FANTASIA E SEDE 
A sociedade gira sob a denominação social de “GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA”, com nome fantasia 
“GC LAB DIAGNOSTICOS”, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Conselheiro 
Rocha, n° 371 – Galpão 01, bairro Floresta, Belo Horizonte – MG, CEP: 30.150-210.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
O início das atividades da empresa foi em 30/05/2014, continuando o seu prazo de duração por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 
O objetivo social da empresa é: 
 

a) Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e 
laboratórios (CNAE 4645-1/01). 

b) Locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais (CNAE 7729-
2/03 e 7739-0/02). 

c) Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico, 
cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório (CNAE 4645-1/03). 

d) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 4645-1/03). 
e) Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivos 

da empresa (CNAE 4773-3/00). 
f) Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos odontológicos, médicos, 

laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 3312-1/03). 
g) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais como balanças, aparelhos 

de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis etc. (CNAE3312-1/02). 
h) Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente (CNAE6499-9/99). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), integralmente realizado, dividido em 
10.000 (dez mil) quotas, cada uma no valor de R$1,00 (um real), as quais já se encontraram subscritas 
e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente nacional, estando à distribuição entre os sócios da 
seguinte forma: 
 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 9.900   99,00%    R$   9.900,00 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA  100 1,00%    R$        100,00 

TOTAL 10.000 100% R$ 10.000,00 
 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo segundo – Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as disposições dos artigos 
1.081 a 1.803 do código Civil /2.002. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, 
com os poderes e atribuições de representação, os quais assinará pela sociedade todos os documentos 
que julgarem necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento dos negócios, tendo eles os poderes 
e atribuições do uso da denominação social em todos os atos e operações relativas a sociedade, tais 
como representa-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir em 
nome da sociedade para o exercício de suas funções. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
Uso da firma ou denominação social, não podendo ser feito para fins estranhos aos interesses sociais, 
especialmente para avais, fianças e compromissos semelhantes, ou qualquer outro que possa envolver 
de qualquer forma, a responsabilidade da sociedade. O descumprimento ao disposto neste item obrigará 
pessoalmente ao quotista inadimplente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
Fica assegurado uma retirada mensal aos sócios, que será creditada a título de pró-labore, cujo valor 
será livremente convencionado entre os quotistas, importância esta que será levada a débito da conta 
“DESPESAS ADMINISTRATIVAS”. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS LUCROS APURADOS 
O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-se-á ao 
levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão distribuídos aos sócios. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando 
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercício social 
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO 
Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS FILIAIS 
A sociedade não possuindo filiais, podendo, entretanto, abri-las quando e onde lhe convier. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de dissolução da sociedade por qualquer motivo, os sócios elegerão um liquidante, ditando as 
normas da liquidação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Por consenso unânime dos contratantes continua eleito o foro de Belo Horizonte, para todos os fins de 
direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou de fatos nele não 
regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou um arbitro por eles escolhido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS IMPEDIMENTOS 
Os sócios administradores declaram, sob pena da lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento 
previstas em lei especial, não são condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 
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E assim por se acharem justos e contratados, firmam e assinam o presente instrumento. 
 
 

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

Sócio administrador  
 
 
 
 

____________________________________________________ 
GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  

49.086.271/0001-09 
GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

Sócio  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/533.533-9
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Data
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093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/533.533-9.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, de NIRE
3121014650-3 e protocolado sob o número 23/533.533-9 em 12/09/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10838667, em 14/09/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Belo Horizonte. quinta-feira, 14 de setembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 14/09/2023, às 12:09 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 14 de setembro de 2023
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